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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SlO PAULO 

Ea de de 194 

/ 
L E I lil 4 8 

de 8 de Agosto de i.94Y· 

A Olmara ldunicip&1 de São Josl doe Campos decreta e eu aantiono 

e prollUlgo a seguinte leia 

Artigo lI - O quadro de funciodrios da Claara Munioipal fica -
oonsti tuido dos seguintes cargos, com os reapecti vos vencimentos, assim 
fixados& 

Cargos a Vencimentos Ãnuaisa 

Chefe da Secretaria ••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 30.000,00 

Auxiliar da Secretaria •••••••••••••••••••••••••• crt 12.000,00 

Artilf? 21 - Para ocorrer la despesas com a execução da preeente 
lei, no corrmte exerc!cio, fica aberto, na Contadoria Municipal, um -
cr&dito especial de Cri 14.000,00 (oator&e mU cruzeiros). 

Artigo 3Q - :Picam anuladas, parcialmmte, nas importâncias aba; 
xo, as seguintes verbas do o xv amen to : 

lll/8.00.1- Pessoal Variavel ••••••••••• Crl 12.400,00 

111/8.00.3- Material de Consumo •••••••• Crl 1.600,00 

Artigo 4Q - As despeeas determinadas pela presente lei, aerio -
cobertas no presente exercício com os recureos provenientes das anula-
ções de cpe t rata o artig> anterior. 

Artigo 52 - Esta lei entrar' em vigor no dia li de Setembro de 
1949, revogadas as disposições em contrário. 
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5J _l{'mth ~th~ 
Jamano Perreira Veloso 

Prefeito Sanitário 

Registrada e Publicada na Divisão Administrativa aos 8 de agos
to de 1949.-

por ~to J.bnteiro 
Chefe da DiYieão Administrativa. 


